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RESOLUÇÃO Nº 525 DE 10 DE JANEIRO DE 2022 

 

              O Conselho Regional de Economia da 8ª Região - CE, no uso de suas 

atribuições legais e regulamentadas, conferidas pela Lei nº 1.411, de 13/08/51, 

pelo Decreto nº 31.794: 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Criar a Comissão de Fiscalização e Registro. 

 

Art. 2º - Nomear para compor a Comissão de Fiscalização e Registro os 

Conselheiros Ricardo Aquino Coimbra, Anderson Passos Bezerra, Davi Azim 

Filho e Fábio Castelo Branco Ponte de Araújo. 

 

Parágrafo único: A Comissão será presidida pelo Conselheiro Ricardo 

Aquino Coimbra 

 

Sala das sessões, 10 de janeiro de 2022. 

 

 

Silvana Maria Parente Neiva Santos 

Presidente 


